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AUToRIzAÇÃo pIU CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'086/2023

INTEREssÀDo: Concessionária dos Aeroporlos da Amazônia S A

E\DERE( o PARA connespolnÊlclA: Avenida Santos L)umont. 1350. Tarurnà- Manaus-AM

CNPJ/CPF: 42.5,18.03 5/000 1 -00 lNscRtÇÃo ESrÂDUAL:

r-o\E: (92) 165l-lll0 PRocr-sso No: 00001012013 -05

Tipo: Ijauna Silvcstre

LOCAL DE RESGATE: Avenida Santos Dumont, 1350, Tarumã, Mânâus - AM.

nBSCnlÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transpone e destinação de fauna silvestre. durante

realização de supressâo vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente âo local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silvestre.
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Marcelo Alejandro Villegas Vallejos Biólogo 50.725101 050.280.749-09
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nl son Souto C, Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Flsta Aotoízt§ao é composla de 6 Íestriçôes e/ou condiçôes conslantes no ve6o, cujo nãlo cumpÍimenlo/aleídimenlo sujeitaÉ a sua

invâlidaçao e/ou âs penalidades pÍevistas em noÍmas.

O uso irregulsÍ desta Aütorizrçlo implica na sua cassação, bem como nas sançóes pÍevistas na legislaçâol
Esta Autorizaçlo não conlém emendas ou Íasuras:

Esta Autoriz.§Io deve permaneceÍ tro locsl da sção paÍa efeilo de Íiscalizaçào.

gabinete@ipaam.am.gov.br

Füe.(s2\ 2'1234,721 t 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque

Dê2, CEP: 69050-030 - ManausJAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

EQUIPE ID. CONSELHO

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 mescs a partir da data de emissâo.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'086/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esfa Autorização não permite: captura./coleta./transporte/soltura de espécies em iirea particular sem o
consentimento do proprieuirio; Captura,/coleta,/transpone/soltura de espécies em unidades de'conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da anuência do órgão administrador
competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o témrino da Supressâo Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

ó. Apresentrr no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorizaÉo proposta de medidas compensatórias para

Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


